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SUBSTABELECIMENTO  
 
 
 
 
 
 

EU, JERONIMO  AZEVEDO  BOLÃO  NETO,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na 

Ordem dos advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a numeração 12.096, 

substabeleço   sem   reserva   de   poderes   a   mim   outorgados   a   representação   processual  de 

HELENO JAILTON ALVES, o   Bel   IGOR HUDSON MELO DE MACEDO, brasileiro. casado,  
advogado.  inscrito  na  Ordem  dos  Advogados  do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a 
numeração 4.784 e RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL, brasileira, solteira, advogada,  Inscrita  na  
Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  do  Estado do Rio Grande do Norte, com numeração 11.818, 

dando por tudo por firme e valioso, especialmente para patrocinar a defesa do 
outorgante, podendo praticar todos os atos estabelecidos no instrumento  procuratório,  
para os fins  necessários. 
 
 
 
 
 

Mossoró-RN 17 ' e Maio de 2017 

 
1eoni «o Az ve 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

0821415-89.2017.8.20.5106

[Acidente de Trânsito]

HELENO JAILTON ALVES

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias,
juntando aos autos o Boletim de Ocorrência, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se. Cumpra-se.

Mossoró/RN, 28 de novembro de 2017.

 

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUIZ(A) DE DIREITO

 

Num. 13385659 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17120510545829900000012618870
Número do documento: 17120510545829900000012618870



 

em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

  

  

   

  

PROCESSO N° 0821415-89.2017.8.20.5106 

  

  HELENO JAILTON ALVES, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem por intermédio de seus bastantes procuradores 

que esta subscrevem, em cumprimento ao Despacho, informar que nos autos 

fora juntado declaração de acidente automobilístico, de modo a justificar que 

não poderá colacionar boletim de ocorrência por encontrar dificuldade nas 

delegacias de plantão, as quais buscam localizar erros em suas 

documentações, prolatando ainda mais o alcance do referido documento e a 

concessão do direito adquirido.  

 Sendo assim, por ausência de Boletim de Ocorrência não pode dar 

entrada na via administrativa. 

 Contudo, é importante expor a Vossa Excelência que a Autora prova o 

acidente e o nexo de causalidade entre o fato e as lesões sofridas através dos 

documentos médicos e de declaração reconhecida firma por autenticidade, 

sendo irrelevante o documento especifico solicitado. 
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Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Natal, 25 de Janeiro de 2018. 

 

   

____________________________________________ 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL 

OAB/RN N.º 11.818 

 

  

____________________________________________ 

IGOR HUDSON MELO DE MACÊDO 

OAB/RN N.º 4784 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0821415-89.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 AUTOR: HELENO JAILTON ALVESAutor:

 RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

Vistos em Correição .

 Indefiro a justificativa de ID: 18469978

Intime-se a parte autora pessoalmente, para emendar a petição inicial no prazo de 15
dias, juntando aos autos o Boletim de Ocorrência do acidente, sob pena de indeferimento da
inicial.

Publique-se. Cumpra-se

 

 27 de fevereiro de 2018MOSSORó/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ

Secretaria Judiciária

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

 

 0821415-89.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 AUTOR: HELENO JAILTON ALVESAutor:

 RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

                        De Ordem da Doutor(a) Daniela Rosada do Amaral, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                        MANDO ao Oficial de Justiça deste Juízo, a quem deverá ser este apresentado, indo
devidamente assinado, expedido que foi nos autos  acima caracterizado, efetue a INTIMAÇÃO pessoal de

 , para no prazo de15 dias,HELENO JAILTON ALVES emendar a petição inicial no prazo de 15 dias, juntando aos autos o
Boletim de Ocorrência do acidente, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Nome:HELENO JAILTON ALVES

Endereço: Rua: Tabelião Aoem Menescal, n°09, Barrocas, Mossoró. 

                                                                        CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

                                                                        DADO E PASSADO nesta cidade de Mossoró-RN,
05/04/2018.

           

 Eu,Luis Pedro de Sousa Terceiro, digitei; e eu Francisca Elza Bezerra da Fé, Chefe de Secretaria, o
conferi e subscrevo de ordem do MM. Juiz.
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Francisca Elza Bezerra da Fé

 CHEFE DE SECRETARIA

 

Alameda das Carnaubeiras, 355-3º andar, Fórum Dr. Silveira Martins, Presidente Costa e Silva,
Mossoró-RN, Fone: 3315-7186.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0821415-89.2017.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, 11.04.2018, em cumprimento ao mandado retro,

compareci ao endereço ofertado, onde ali estando, DEIXEI DE PROCEDER À INTIMAÇÃO do

autor, HELENO JAILTON ALVES, em virtude de NÃO O TER LOCALIZADO, MESMO

PERCORRENDO TODA A EXTENSÃO DA RUA AOEM MENESCAL, POR DUAS VEZES, E

INDAGANDO ALGUMAS PESSOA QUE ALI MORAM SOBRE A PESSOA ORA A SER

INTIMADA, E AS RESPOSTAS FORAM: DESCONHECIDO.

Assim sendo, devolvo o presente mandado cumprido sem êxito.

 

MOSSORó/RN, 11 de abril de 2018

TARCISIO FREIRE DA COSTA

Oficial de Justiça
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0821415-89.2017.8.20.5106

Demandante: AUTOR: HELENO JAILTON ALVES

Demandado(a)  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.:
 

CERTIDÃO

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que conforme certidão de ato negativo
expedida pelo oficial de justiça, faço os autos conclusos. 

MOSSORó  27 de abril de 2018.        /RN,

IRANEIDE DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0821415-89.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 HELENO JAILTON ALVESAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar/complementar endereço do seu
cliente a fim de que seja intimado pessoalmente para juntar o , tendo em vista que é um dos boletim de ocorrência documentos

, sob pena de indeferimento da petição inicial.indispensáveis para a propositura da ação

P.I.C.

 

 08 de maio de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0821415-89.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 HELENO JAILTON ALVESAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar/complementar endereço do seu
cliente a fim de que seja intimado pessoalmente para juntar o , tendo em vista que é um dos boletim de ocorrência documentos

, sob pena de indeferimento da petição inicial.indispensáveis para a propositura da ação

P.I.C.

 

 08 de maio de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0821415-89.2017.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 HELENO JAILTON ALVESParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico que decorreu o prazo legal, referente a intimação ID  sem que a parte autora tenha apresentado qualquer26162356,
manifestação.           

      O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 30 de outubro de 2018

FRANCISCO GILVAN SILVA

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO
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            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 30 de outubro de 2018

FRANCISCO GILVAN SILVA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0821415-89.2017.8.20.5106

 

DESPACHO

Torno sem efeito o despacho de ID nº 26162356.

Assim, considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa
natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos
narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 31 de outubro de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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